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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 127/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, sediada 

na RUA PEDRO KUHNEN, SN - CEP: 88150000 - BAIRRO: FAZ. SACRAMENTO, na cidade de 

Águas Mornas/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 25.137.947/0001-70, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). EDUARDS 

REYNOLDS SOUZA PINTO, portador do RG n° 4025217 e do CPF n° 065.734.119-35, residente 

no endereço: RUA CAPRI, 280 AP1104 - CEP: 88132229 - BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL 

PAGANI, na cidade de Palhoça/SC. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/ PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO, objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca 

do 
produto 

UnidaiQuanlid 
de de jade 
medi 
da 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 

SER REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 

TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 
60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 

45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. 
VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO 

. 	. . 

BS UN 1,00 6.000,00 6.000,00 
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FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA 
DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM 

LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 

ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL 

ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 
ENERGIA DEVE CONSERVAR A 

TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE PERFURADA, PARA 
PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 

VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO 
INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 

GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM 
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE 

SILICONE RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS. SISTEMA DE 

FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO 
QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 

ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 
COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO 

QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA 
E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 

DEVEM SER DE BAQUELITE 
(ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: 
DEVE SER NÍQUEL-CROMO, BLINDADA 

EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 

INTERNA. DEVE APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE 
ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E 
TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 

TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 

MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: DEVE POSSIIIR VÁLVULA 

DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA 

EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E 
DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE 

ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 

NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS 
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MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. 

QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 
02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W 

VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA 
MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS. 

11 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO 
DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, 

ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 
SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, 
COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO 

(UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); 
FILTRO POLARIZADOR PARA 

ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 
20 LENTES PARA AJUSTES DE 
DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE 
DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE 
POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE 
PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA 

LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A 
IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA 

INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS E OU BATERIA 
RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA 

RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 
RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO 
MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES 

EM PORTUGUÊS; APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA 

MD UN 1,00 623,00 623,00 

Valor Total do Ata de Registro de Preços: 6.623,00(Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qu;). somente 
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poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1.) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho(&,capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda  
entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

5.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema \PR, CEP: 
85.760-000. 	 ; 
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5.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

5.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

5.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

5.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con1tribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

5.20. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

E,,erciei Conta Funcional programática 	Fonte de Natureza da 

o do 	da 

despesa despose 

recurso despes.1 

Hrupo da fonte 

2018 2156 500 09.001.10.301.1001.2326 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4. 1 18 / 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando.álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.6 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/ 02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Api 	esentação de documentação falsa exigida para. o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 
(TCE/PR), para a devida averbação. 
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10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 

faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

11.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, p. 4assam 
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inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitação e execução do Ata de Registro de Preços. 

12. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

12.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 127/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/ 93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/ 2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 127/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA BOA ESPERANÇA, 2320 -

CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob 

o n° 00.802.002/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ANACLETO FERRARI, portador do RG n° 3R1428772 e do CPF n° 

523.140.819-00, residente no endereço: RUA BOA ESPERANÇA, 2320 CASA - CEP: 89160000 

- BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul/SC. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO, objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
hem_ Descrielo do produto/servieo Marcai do 

produto 
Untiel R)uantid 
ade ode 
de 
medi 
'da 

Preço 	Ir »reço 1.01.'t 
unitário 

6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. OLIMEDIC 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 
DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 

ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO 
INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS  

UN 5,00 251,528 
	

1.257,64 
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DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE 
ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 

COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 
LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA 

E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 
PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE 

VINIL. 

BRALIMPIA UN 2,00 450,00 900,00 

Valor Total do Contrato: 2.157,64 (Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Sessenta e 

Quatro Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEIVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

4.4.1. A recusa fundamentada neste 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item 

subitem não gera responsabilidade ou 

enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/ PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude0,capanema.pr.gov.br, e ainda 

entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

5.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 

85.760-000. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 
5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 
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5.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

5.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 
registro de preços. 

5.20. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES  
Exercrei Conta 	Funcional programática 	ronte dc Natureza da 
ro dr: 	da 
despesa despesa 

IVCli1SO despesa 
Grupo da fonte 
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2018 
	

2156 
	

09.001.10.301.1001.2326 
	

500 
	

4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/ 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d:' do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7' da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 
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na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 

faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

11.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 

inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitação e execução do Ata de Registro de Preços. 

12. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

12.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 127/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ANACLETO FERRARI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

; •OkstsiorysAmbro de 2018 
ALTER Eus 
Cristiane Off l  eira Packer 

L LiCitaÇõ Contratos 
CNPJ: 	02.00 	CPF: 081.115.039-97 
ANACL TOt-PERRARI 

Prefeito Municipal Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 127/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA, sediada na RUA ODY SILVEIRA, 575 - CEP: 86083040 -

BAIRRO: ALDO DA BOA VISTA, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

26.984.213/0001-99, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). RICARDO ANTONIO MARTINS, portador do RG n° 7243254-1 e do 

CPF n° 006.108.249-02, residente no endereço: RUA EURICO HUMMIG, 255 APTO 304-TORRE 

AZALEIA - CEP: 86050464 - BAIRRO: GLEBA PALHANO, na cidade de Londrina/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO., objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Desc-Tiçáo do produto Marca do 

pro< i 	1 1.1 	O t 
Unida 
de  
medi 
da 

  de uni tário 
Quantid 
ode 

Preço Preço total 

4 BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 
EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 
DE 	IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM 
DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO 
(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 
MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) 
DIGITAL COM INDICADORES DE PESO 
COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE 
TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. 
CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE 
E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 
FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E 

 
FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, 

. 

RAMUZA UN 1,00 570,00 570,00 
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DE METAL, ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, 
POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, 
REVESTIDOS 	DE 	MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE 	 (BORRACHA 
SINTÉTICA, 	SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 
SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. 
AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 
IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE 
A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O 
	LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO 
COM 	PINTURA 	INTERNA 	DO 
RESERVATÓRIO 	ANTIOXIDANTE, 
PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 
MOTOR 	ELÉTRICO 	E 	FILTROS 	NA 
ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU 
MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 
OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 
(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 	TEÓRICO 
APROXIMADO 	424 	L/ MIN, 	PRESSÃO 
MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 
1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

CHIAPERIN 
I 

UN 1,00 2.925,00 2.925,00 

Valor Total do Contrato: 3.495,00(Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinte,. n rmações: 
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho(&capanema.pr.gov.br  e admsaude@cabanema.pr.gov.br, e ainda 
entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

5.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 
5.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

5.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

5.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

L16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à ap esentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário fav cido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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despesa 

da 
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2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 
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5.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

5.20. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da nalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, o e orrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente coin ovados e 
justificados: 
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9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução conte 	atual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 
(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitdas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à çonp nsação com 
faturas vincendas. 
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10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

11.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 

inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitação e execução do Ata de Registro ,de Preços. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

12.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 127/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

RICARDO ANTONIO MARTINS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 20 de novembro de 2018 

\iy  
CARDO ANTONIO MARTINS 

Representante Legal 

R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA 

Detentora da Ata 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRARAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E EMPRESA AGUAMED 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLoGICOS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle e do outro lado a Empresa AGUAMED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.137.947/0001-
70, situada a RUA PEDRO KUHNEN, SN - CEP: 88150000 - BAIRRO: FAZ. SACRAMENTO, cidade de Aguas 
Mornas/SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO, inscrito no CPF n° 
065.734.119-35, na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firnnado entre si este Termo Cancelamento Parcial 
de Ata de Registro de Pregos , referente ao Processo Licitat6rio Pregao 127/2018, Contrato n° 427/2018, em 
conformidade corn o item 9.2.2. A pedido do fornecedor , resolvendo cancelar parcialmente a referida Ata de 
Registro de Precos, mediante as clausulas e Condicoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista Ata de Registro de Precos n° 427/2018, celebrado entre as partes em 20/11/2018, referente a 
Pregao 127/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcA0 DA ATEKAO 
PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO, as 
partes resolvem a pedido da empresa e fundamentado na Manifestagao Juridica datada de 03/04/2019 Cancelar 
parcialmente a Ata de Registro de Precos n°427/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO ITEM CANCELADO 
Item ber scricao do_produto Marca do 

Oodi_ito - 
Pnida 
de de7 „.... 
M.edid 
a
. 

Quantida 
del 

pmoo 
Uhitario 

Preco total 

3 AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMATICO QUE DEVE SER 
REALIZADO 	ATRAVES 	DE 
MICROCONTROLADOR 	SELEcA0 	DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATE 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 
MINUTOS. 	PRECISAO 	E 	TEMPO 	DE 
RESISTENCIA: 	TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 
HIDRAULICO E BOMBA DE VACUO: COM 
FILTRO 	DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 
FILTRANTES EM Ac0 INOXIDAVEL. VALVULA 
SOLENOIDE: EM LATAO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VALVULA DE SEGURAKA: 
CONSTRUIDA EM LATAO. CAMARA: DEVE 
SER EM LAW INOXIDAVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALEM DE OTIMIZAR 0 SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR 
A 	TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	0 
ADICIONAMENTO DA AGUA NA CAMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERA SER 
AUTOMATICO, 	ASSIM 	COMO 	0 	CICLO 
DEVERA 	SER 	AUTOMATICO. 	BANDEJA:  

BS UN 1,00 6.000,00 6.000,00 
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no acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas Assim, 
vias de 

por esta 
ual teor e 'rm 

AMeRIC • BELL 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANE A 
Contratante 

Capan a-PR, 03 de abril de 2019 

DS REYN(7LD. 	PINTO 
Represent nte Legal 

AG ED COMERC 0 DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

Contratada 

ti 4.. 

Municipio de Capanema - PR 

CONFECCIONADA EM AGO INOXIDAVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA 	BOA 	CIRCULAcA0 	DE 	VAPOR.  
TAMPA/PORTA: 	EM 	AGO 	INOXIDAVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRES 
ANOS), 	COM ANEL DE VEDAQA0 	EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS 	TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEcA 	0 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE 	SER 	CONSTRUIDA 	DE 	FORMA 
ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 
UM 	ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE 	MAIOR 	SEGURAKA 	E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER 	DE 	BAQUELITE 	(ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTENCIA: DEVE SER NIQUEL- 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AGO 
INOXIDAVEL GABINETE: 	DEVE SER EM 
CHAPA DE AGO INOXIDAVEL REFORQADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA 	ELETROSTATICA, 	EXTERNA 	E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAcA0 TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANOMETRO 
DISPLAY 	E 	TECLAS 	DE 	CONTROLE. 
SISTEMA ELETRONICO DE SEGURANQA: 
DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO 
A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECANICO E ELETRICO DE SEGURAKA: 
DEVE 	POSSIIIR 	VALVULA 	DE 	ALIVIO, 
FUSIVEL DE PROTEcAO, TERMOSTATO DE 
SEGURAKA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTENCIAS E DOS MATERIALS EM CASO 
DE FALTA DE AGUA. CONSTRUIDA COM 
BASE 	NAS 	NORMAS 	ASME 	E 	ABNT, 
ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSOES 
EXTERNAS 	MAXIMAS: 	44X56X78CM. 
DIMENSOES 	INTERNAS 	MINIMAS: 	30X60: 
CM. QUANTIDADE MINIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTENCIAS MINIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 
110/220 V. GARANTIA MINIMA DE 18 MESES 
PARA PEcAS E SERVIcOS. 
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Capanema, 15 de abril de 2019 

ALTE ME0MiAi 
Cr/ ,tiane Olift 

icitagOe 
CNPJ: 00.'•02.002/000 

ANACL 

) HOSP LTDA 
.ra Packer 
ontratos 
CPF: 081.115.039-97 

FERRARI 
\ 

AMERICO BELLE\  
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Represent nte Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Fornecedor 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO AMIGAVEL DO CONTRATO 
N°428/2018, FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos quinze dias de abril de 2019, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, devidamente 
cadastrado corn o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
na cidade de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RESCINDE AMIGAVELMENTE 0 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 428/2018, oriundo do Pregao Eletronico n° 127/2018 firmado corn a empresa 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.802.002/0001-
02, situada a RUA BOA ESPERANcA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS ern Rio do 
Sul/SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANACLETO FERRARI, inscrito no CPF n° 523.140.819-
00, pelos motivos a seguir expostos: 

ARTIGO PRIMEIRO: 
Resolve Rescindir amigavelmente o Contrato n°  428/2018, de 20/11/2018, referente ao Pregao 
Eletronico n° 127/2018, AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAL:ME DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAcA0 DA ATEKAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2018. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO, ern atendimento ao Parecer Juridico n° 116/2019 
acatado pelo Prefeito Municipal. 

0 Presente Termo de Rescisao sera publicado, em veiculo de divulgacao do Municipio. 
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